
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

[Revogado pela Portaria TRT3/GP 209/2016]

PORTARIA GP N. 268, DE 17 DE MARÇO DE 2015

A  PRESIDENTE DO  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto
no art. 39 da Instrução Normativa n. 1, de 13 de junho de 2014, deste Tribunal,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar os  servidores abaixo relacionados  para comporem  a
Comissão de Avaliação de Desempenho e Desenvolvimento na Carreira:

I  -  André  Luiz  Morais Mascarenhas  (Presidente)  e  Regina  Teixeira
Miranda Dinelli (suplente), como representantes da Secretaria de Desenvolvimento de
Pessoas (SDP);

II - Priscila de Farias Quintão Boechat (Secretária) e Márcia Maria Souza
Rabelo Nagem (suplente), como representantes da Seção de Gestão de Desempenho
da SDP; 

II - Ana Flávia Sales Bueno Chaib (titular) e Maria Lúcia Cabral Moreira
(suplente), como representantes da Diretoria-Geral (DG);
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IV - Maristela Lopes da Silva Rodrigues (titular) e Camila Almeida Peixoto
Batista de Oliveira (suplente), como representantes da Diretoria Judiciária (DJ);

V  -  Sandra  Mara  Gonçalves  (titular)  e  Denise  Morais Gontijo  Anaya
(suplente), como representantes da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP);

VI - Maria de Fátima Monteiro Lobato Campos Ferreira (titular) e Cláudia
Fernandes Mantovani (suplente), como representantes da Secretaria de Pessoal (SP);

VII  -  Adalberto  Mendes  Salles  (titular)  e  Alexandre  Araújo  Sertã
(suplente), como representantes das Varas do Trabalho; e

VIII - João Batista Ramos (titular) e Carlos Nazareno da Silva Coutinho
(suplente), como representantes do Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário
Federal no Estado de Minas Gerais (SITRAEMG).

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 141, de 24 de setembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente

(DISPONIBILIZAÇÃO: DEJT/TRT3/Cad. Adm. 07/04/2015, n. 1.701, p. 12-13)
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